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O Diário Oficial do Município de Capela do Alto, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.
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As edições do Diário Oficial Eletrônico de Capela do Alto 
poderão ser consultadas através da internet, por meio do 
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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Portarias
Portarias

PORTARIA Nº 385/2025
de 05 de setembro de 2025.

HENRIQUE DANIEL LEME,  Prefeito do Município de
Capela do Alto, no uso de suas atribuições legais;

Considerando o vencimento nesta data do Aviso Prévio
concedido em 06.08.2025, a servidora Francine de Fátima
Pais,  atendente,  matrícula funcional  nº  4344,  contratada
em 05.06.2025, através de contrato de Trabalho por prazo
determinado;

RESOLVE:
Art. 1º - Considerar rescindido a partir desta data, o

Contrato de Trabalho por prazo determinado celebrado em
05.06.2025,  com  a  servidora  Francine  de  Fátima  Pais,
matrícula  funcional  nº  4344,  atendente,  desta Prefeitura
Municipal;

Art.  2º  -  Determina  ao  Departamento  de  Recursos
Humanos que se realize a rescisão do contrato de trabalho
da referida servidora, pagando-lhe as verbas devidas.

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação.

Prefeitura  Municipal  de  Capela  do  Alto,  aos  05  de
setembro de 2025.

HENRIQUE DANIEL LEME
PREFEITO MUNICIPAL

Registrada neste Departamento de Recursos Humanos
e publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município, e, por
afixação nesta Prefeitura Municipal, data supra.

ELIZETE CORREA CLETO
DIRETOR DE DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 386/2025

de 05 de setembro de 2025.
HENRIQUE DANIEL LEME,  Prefeito do Município de

Capela do Alto, no uso de suas atribuições legais;
Considerando o vencimento nesta data do contrato de

Trabalho por prazo determinado celebrado em 08.05.2025,
com a servidora Monique Jenifer Ramos, matrícula funcional
nº  4336,  técnica  de  enfermagem,  desta  Prefeitura
Municipal;

RESOLVE:
Art. 1º - Considerar rescindido a partir desta data, o

Contrato de Trabalho por prazo determinado celebrado em
08.05.2025,  com  a  servidora  Monique  Jenifer  Ramos,
matrícula funcional nº 4336, técnico de enfermagem, desta
Prefeitura Municipal;

Art.  2º  -  Determina  ao  Departamento  de  Recursos
Humanos que se realize a rescisão do contrato de trabalho
da referida servidora, pagando-lhe as verbas devidas.

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação.

Prefeitura  Municipal  de  Capela  do  Alto,  aos  05  de
setembro de 2025.

HENRIQUE DANIEL LEME
PREFEITO MUNICIPAL

Registrada neste Departamento de Recursos Humanos
e publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município, e, por
afixação nesta Prefeitura Municipal, data supra.

ELIZETE CORREA CLETO
DIRETOR DE DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 387/2025

de 05 de setembro de 2025.
HENRIQUE DANIEL LEME,  Prefeito do Município de

Capela  do  Alto,  no  uso  de  suas  atribuições  legais,  e
especialmente  as  contidas  no  parágrafo  1º  e  2º  da  Lei
Municipal nº 1.129 de 28 de maio de 2002;

Considerando  o  vencimento  em  07.09.2025  do
contrato  de  trabalho  por  prazo  determinado  firmado  em
23.06.2025, com a servidora Ivanete Aparecida Caetano,
monitor de creche;

Considerando o pedido da necessidade de prorrogação
do contrato de trabalho requerido através do Ofício nº 179
de 05 de setembro de 2025, pela Secretaria Municipal de
Educação;

RESOLVE:
Art. 1º - Fica autorizado o Departamento de Recursos

Humanos a realizar a prorrogação do contrato de trabalho
por prazo determinado celebrado em 23.06.2025, por igual
período, através de Termo Aditivo, ou seja, até 24.11.2025,
com a servidora abaixo relacionada.

SERVIDOR EMPREGO

Ivanete Aparecida Caetano Monitor de creche

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação.

Prefeitura  Municipal  de  Capela  do  Alto,  aos  05  de
setembro de 2025.

HENRIQUE DANIEL LEME
PREFEITO MUNICIPAL
Registrada neste Departamento de Recursos Humanos

e publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município, e, por
afixação nesta Prefeitura Municipal, data supra.

ELIZETE CORRÊA CLETO
DIRETOR DE DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 388/2025

de 08 de setembro de 2025.
HENRIQUE DANIEL LEME,  Prefeito do Município de

Capela do Alto, no uso de suas atribuições legais, e;
Considerando o julgamento proferido pelo Tribunal de

Contas do Estado de São Paulo, TC nº 18416.989.21-8, que
trata de representação que considerou como irregulares os
atos relativos ao Processo 124/2020, concorrência pública
nº  002/2020,  de  concessão  de  serviço  funerário  no
Município  de  Capela  do  Alto,  concessão  firmada  entre  a
Prefeitura Municipal de Capela do Alto e Funerária Paraiso
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Considerando que a concorrência pública de concessão
de  serviços  funerários  foi  considerada  irregular  por
ausência  de  estudos  de  viabilidade  econômica-financeira,
objeto indeferido, critério de julgamento incompatível com
a  Lei  nº  8.987/1995,  cláusulas  contratuais  incompletas,
garantia de execução divergente;

Considerando que transitou em julgado a decisão do
Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, na data de
05.08.2025;

Considerando  a  necessidade  de  promover  a  devida
apuração  interna  para  identificar  eventuais
responsabilidades  funcionais,  como  medida  para
resguardar a legalidade dos atos administrativos, garantir a
transparência da gestão pública e garantir determinações
do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo;

Considerando a comunicação da Procuradoria Jurídica
acerca  do  julgamento  irregular  da  concorrência  pública
relativa à concessão serviços funerários;

RESOLVE:
Art.  1º  -  Determinar  abertura  de  Sindicância

Administrativa  para  apuração  das  irregularidades
apontadas  e  a  adoção  de  medidas  cabíveis.

Art.  2º  -  Para  compor  a  Comissão  de  Sindicância,
designo os servidores: Dr. Rogerio Aparecido dos Santos –
matrícula funcional nº 2018, Marcelo Lindolfo Domingues –
matrícula funcional nº 4240 e Cristiane Maciel da Silva –
matrícula funcional nº 2945, respectivamente Presidente e
membros.

Art.  3º  -  A Comissão terá o prazo de 60 dias para
conclusão dos trabalhos e apresentação de relatório.

Art. 4º - O prazo para conclusão dos trabalhos poderá
ser prorrogado se necessário.

Art.  5º  -  Os  servidores  ora  designados  ficam
dispensados de suas atividades normais nos dias de coletas
de  prova  em  geral,  bem  como  para  a  elaboração  do
relatório final.

Portaria nº 388/2025 Fls. 02
Art. 6º - A presente sindicância deverá correr em sigilo

conforme dispõe a legislação vigente.
Art.7º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua

publicação.
Prefeitura  Municipal  de  Capela  do  Alto,  aos  08  de

setembro de 2025.
HENRIQUE DANIEL LEME
PREFEITO MUNICIPAL
Registrada neste Departamento de Recursos Humanos

e publicada no diário Oficial Eletrônico do Município, e, por
afixação nesta Prefeitura Municipal, data supra.

ELIZETE CORRÊA CLETO
DIRETORA DEPART. RECURSOS HUMANOS

...........................................................................................................
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPELA DO ALTO 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PRAÇA SÃO FRANCISCO Nº 26 - CENTRO - CEP 18.195-043 - CNPJ 46.634.077/0001-14 

FONE (15) 3267-8800 – www.capeladoalto.sp.gov.br 

 

             PORTARIA Nº 389/2025 
                                                            de 08 de Setembro de 2025. 

 
     HENRIQUE DANIEL LEME, Prefeito do Município de Capela 
do Alto, no uso de suas atribuições legais; 
 
     Considerando a necessidade de contratação de SERVENTE 
DE LIMPEZA para o Quadro de Pessoal da Prefeitura Municipal de Capela do Alto; 
 
 

     RESOLVE: 
 

     Artigo 1º - Admitir para o quadro de pessoal o (a) Senhor (a) 
CRISTIANE RODRIGUES GABRIEL MACHADO, portador (a) da CIRG nº 41.529.***-X, CPF nº 
414.221.***-93 aprovado (a) na 39ª (Trigésima-Nona) colocação da classificação final do 
Concurso Público 01/2021 para o emprego de SERVENTE DE LIMPEZA; 
 
     Artigo 2º - O (A) nomeado (a) no artigo anterior fica 
enquadrado (a) na referência 1A da Tabela de Vencimentos dos Servidores Públicos Municipais. 
 
     Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.  
 
     Prefeitura Municipal de Capela do Alto, aos 08 de Setembro 
de 2025.  
 
 
 

HENRIQUE DANIEL LEME 
PREFEITO MUNICIPAL  

 
 
     Registrada neste Departamento de Recursos Humanos e 
publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município, e, por afixação nesta Prefeitura Municipal, data 
supra. 
 
 
 
 

 
 

ELIZETE CORREA CLETO 
DIRETOR DE DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 
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Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Pregão
Pregão

DIVISÃO DE LICITAÇÕES – EDITAL
PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 141/2025
PREGÃO ELETRÔNICO n° 045/2025
OBJETO: Contratação de empresas especializadas para

prestação de serviços de consulta médica na especialidade
Ginecologia e Obstetrícia para atendimento ambulatorial de
pré-natal e atendimento ginecológico, pelo período de 12
(doze) meses, conforme demanda da Secretaria Municipal
de Saúde de Capela do Alto/SP.

INÍCIO DE RECEBIMENTO DE PROPOSTAS: 08/09/2025 –
Horas 09:00:00.

RECEBIMENTO DE PROPOSTAS ATÉ: 29/09/2025– Horas
09:00:00.

ABERTURA/ANÁLISE  DAS  PROPOSTAS:  29/09/2025–
Horas  09:05:00.

O Edital completo no site: www.capeladoalto.sp.gov.br
e  www.novobbmnet.com.br  e  maiores  informações  na
Divisão de Licitações sito à Praça São Francisco nº 26 -
centro –  Capela do Alto/SP – tel.  15 3267-8812 ou pelo
email: contratacao.capela@capeladoalto.sp.gov.br

Capela do Alto, 05 de setembro de 2025.
Henrique Daniel Leme – Prefeito Municipal.

...........................................................................................................

Homologação / Adjudicação
Homologação / Adjudicação

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
Pregão  Eletrônico  nº  034/2025  -  Despacho:

HOMOLOGO  o  julgamento  Procedido  pelo  Pregoeiro  à
Empresa: RARO MEDICINA DA LONGEVIDADE - LTDA -
33.612.783/0001-13 no valor de R$ 233.646,00.

Capela do Alto, 05 de Setembro de 2025.
Henrique Daniel Leme
Prefeito Municipal

...........................................................................................................
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VERSÃO PARA IMPRESSÃO
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